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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026, REGISTRO DE 

PREÇO N° 03/2026 

 

OBJETO: Contratação eventual e futura de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de estruturas de apoio à segurança e monitoramento de eventos, 

compreendendo veículo de monitoramento, placas/painel de LED e portal detector de 

metal, destinados aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo e demais secretarias requisitantes do Município de São 

Sebastião do Oeste/MG.  

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

ATÉ O DIA 12/02/2026 ÀS 8 HORAS 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

ATÉ ÀS 08:00 DO DIA 12/02/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

DIA 12/02/2026 ÀS 08 HORAS 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA 12/02/2026 ÀS 08 HORAS  

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NA DATA SUPRACITADA, A DATA LIMITE PARA 

ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS, BEM COMO A DATA PARA A 

SESSÃO DO PREGÃO FICARÁ PRORROGADA PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SUBSEQUENTE, NOS MESMOS HORÁRIOS. 

TEMPO DA DISPUTA: O TEMPO INICIAL DA DISPUTA SERÁ ENCERRADO POR 

DECISÃO DO (A) PREGOEIRO (A), SEGUINDO-SE UM TEMPO ALEATÓRIO DE ATÉ 15 

(QUINZE) MINUTOS. 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

ESCLARECIMENTOS: E-MAIL: pmssoeste@saosebastiaodooeste.mg.gov.br 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: NA INTERNET, NOS SITES: 

www.licitanet.com.br ou www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br ou na sala de Licitações, à Praça Padre Altamiro 

de Caria, nº 178, Centro, em São Sebastião do Oeste/MG, de 07:00 horas até 16:00 horas. 
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PREAMBULO 

 
O Município de São Sebastião do Oeste/MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 

Padre Altamiro de Faria, nº 178, Centro, em São Sebastião do Oeste/MG, CEP: 35.567-000, inscrito 

no CNPJ sob o nº 18.308.734/0001-06, isento de inscrição estadual, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, e modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

LOTE, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pela Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais n°s 

1468/23 e 1605/2025 e demais condições fixadas neste edital. 

 
O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 

– criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Neuza Helena Meireles do Município de São Sebastião 

do Oeste/MG e equipe de apoio, legalmente designados pela Portaria n° 158 de 1º de outubro de 

2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma 

LICITANET – Licitações On-Line” constante da página eletrônica www.licitanet.com.br. 

  
1. DO OBJETO: 
Contratação eventual e futura de empresa especializada na prestação de serviços de locação 

de estruturas de apoio à segurança e monitoramento de eventos, compreendendo veículo de 

monitoramento, placas/painel de LED e portal detector de metal, destinados aos eventos 

promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo e demais 

secretarias requisitantes do Município de São Sebastião do Oeste/MG. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. Não serão contratados serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitação.  

 
2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação constam no Termo de Referência. 

 
2.2. DO CREDENCIAMENTO: 
2.3. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar DEVIDAMENTE credenciado 

no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

2.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha (pessoal e 

intransferível) para acesso ao sistema eletrônico. 

2.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de São Sebastião do Oeste/MG, promotora da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

2.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

2.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

2.8. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, ainda que se 
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enquadre na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), para o Microempreendedor Individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão via internet: 

3.1.1. Os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/. 

3.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual (MEI), nos 

limites previstos da lei Complementar nº 123 de 2006. 

3.6. A participação na licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

3.8. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

3.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas nesse edital e seus anexos e do Termo de Referência, 

sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo. 
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3.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21. 

3.12. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observadas, data e horário limite, estabelecidos neste Edital. 

3.13. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica 

(www.licitanet.com.br ). 

3.14. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de São Sebastião do Oeste/MG, 

em nenhuma hipótese, responsável por eles. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão. 

3.15. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

3.15.A. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.15.B. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, desde que amparada em certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, 

Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011). 

(NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela). 

3.15.C. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.15.D. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município. 

3.15.E. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14, da Lei nº 14.133/21. 

3.15.F. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que daqueles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.15.G. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 

3.15.H. Em razão da natureza do objeto a ser contratado e visando assegurar a eficiência na 

execução contratual, a economicidade, a sustentabilidade e a adequada prestação dos serviços, a 

participação neste certame será permitida exclusivamente a empresas que possuam sede ou filial 

instalada em um raio de até 60 (sessenta) quilômetros do município de São Sebastião do 

Oeste/MG. 

3.15.I. Tal exigência fundamenta-se na necessidade de pronta resposta operacional, logística e 

técnica, considerando as especificidades da contratação, nos termos do art. 5°, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 
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3.15.J. A comprovação da localização da empresa deverá estar devidamente comprovada no 

momento da habilitação, mediante apresentação de documento oficial que ateste o endereço da sede 

ou filial da empresa. 

3.15.K. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.16. O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o  ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.17. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.18. O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.20. A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou 

responsável técnico seja servidor público da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste/MG. 

3.21. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/201 – TCU - Plenário). 

3.22. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05/2017). 

3.23. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º, 

da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 

1.406/2017 - TCU Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

3.24. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP Nº 5, DE 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério 

Público do trabalho e a AGU. 

3.24.A. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou, 

3.24.B. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.25. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante / STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010); 

3.26. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

3.27. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

a documentação de habilitação e proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA – 

SE FOR CASO) vedada a identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

3.28. Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

Pregoeira. 

3.29. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública. 

3.30. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão às últimas. 

3.31. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do  objeto desta licitação. 

3.32. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.32.A. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

3.32.B. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

3.32.C. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.32.D. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.33. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.34. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º  do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.35. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

3.36. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.37. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.38. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.39. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação, anteriormente inseridos no sistema. 

3.40. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

3.41. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

3.42. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

3.43. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

3.44. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

3.45. A Proposta comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme MODELO 

DO ANEXO IV, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 

identificação da empresa proponente, nº do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e- 

mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, 

sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 

falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

3.46. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

3.47. Em se tratando de serviços, os campos marca, modelo, deverão ser preenchidos sem 

identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

3.48. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3.49. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.50. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.51. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.52. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

3.53. Toda a especificação estabelecida será tacitamente aceita pelo licitante, no ato de entrega de 

sua Proposta Comercial. 

3.54. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 

02 (duas) casa decimais após a vírgula. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL: 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total POR LOTE; 

4.2. No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas do edital. 

4.3. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

4.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Pregoeira. 

4.5. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas  

participarão da fase de lances. 

4.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

4.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e valor consignado 

no registro. 

4.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  de no mínimo R$100,00 (cem reais). 

4.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser conforme descrito no Projeto Básico / Termo de Referência. 

4.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

4.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE  
LANCES E ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA. 
5.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
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encerrar-se-á automaticamente. 

5.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.6. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo o mesmo ser confirmado 

ou reformulado pelo proponente. 

5.7. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.8. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

5.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

5.11. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

5.12. Em relação aos itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 

2006 e suas alterações. 

5.13. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.14. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.15. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais 
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da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate, será observado 

o art. 60 da Lei Federal 14.133/2021 nesta ordem: 

5.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.18.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2. Empresas brasileiras; 

5.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.23. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.24. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste edital e já apresentados e deverá: 

5.25. O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias  após a 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  nas condições apontadas no(s) respectivo(s) Termo(s) de 

Referência e documentação  deste pregão. 

5.26. De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar os materiais de acordo com as 

especificações designadas pelo  Requisitante. 

5.27. A licitante detentora deverá comprometer-se a prestar os serviços de acordo com as 

especificações designadas pelo Requisitante, com prioridade no atendimento, tendo em vista o 

interesse público. 

5.28. A prestação do serviço será eventual e futura, de acordo com as necessidades das Secretarias 

requisitantes, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

5.29. Não serão permitidas na prestação, a substituição dos serviços, quer em função de outra 
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especificação e etc.  

5.30. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

5.31. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

5.32. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P. 

FINAL), porém deverá colocar no campo observação do sistema, o representante legal para fins de 

assinatura do contrato, dados bancários para pagamento e e-mail para encaminhamento do 

contrato para assinatura. 

5.33. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos / referência 

expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

5.34. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

5.35. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada  

feita no chat pelo licitante, antes do findo o prazo. 

5.36. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei 14.133/21. 

6.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a itens e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

6.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

6.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características e/ou informações dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
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pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.13. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
7. DA HABILITAÇÃO: 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:                                        

7.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

7.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.3.1 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(http://contas.tcu.gov.br/ord/f?p+704144:2:13336535559659::NO:2::). 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.10. Quando o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
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documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

7.12. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos 

para habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da 

solicitação da Pregoeira. 

7.13. OS LICITANTES CLASSIFICADOS EM 1º LUGAR DEVERÃO ENCAMINHAR, 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO (https://licitanet.com.br) NOS 

TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR: 

7.14. PARA COMPROVAR A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

7.14.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

7.14.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

7.14.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.14.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

7.14.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.14.2. PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.14.2.1. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes;   

7.14.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

7.14.2.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

7.14.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

7.14.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 
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7.14.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

7.14.2.7. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 30 (trinta) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) se for o caso. 

7.14.3. PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

7.14.3.1. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 

máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 

OBSERVAÇÃO: será inabilitado o (a) licitante que apresentar a certidão referida na alínea “a” do 

subitem anterior constando apenas negativa para feitos/processo cível ou civil. 

NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

7.15. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao 

objeto licitado. 

7.16. As declarações exigidas para habilitação na Lei 14.133/2021 (arts. 62 à 68) serão geradas 

pelo(a) Pregoeiro (a), no próprio sistema licitanet e anexadas ao processo licitatório. 

7.17. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério Público de Minas Gerais), 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal  

14.133/2021. 

 
7.18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.18.1. Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município da sede da empresa; 

7.18.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado. 

7.19. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

7.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

7.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat”, a nova data e horário para a continuidade dela. 

7.24. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.24.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e, 

7.24.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.25. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.26. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.27. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

7.30. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão. 

 
8. DOS RECURSOS: 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021 e art. 40 da IN 73/2022. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante neste Edital. 

 
9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

9.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente. 

 
11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
12 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS: 
Será exigida garantia legal dos bens fornecidos na presente contratação. 

 
13 DO TERMO DE CONTRATO: 
13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido documento equivalente. 

13.2 Os adjudicatários terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações 

pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 

13.4 O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência. 

13.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

13.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
14 DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO: 
As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, 
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anexo a este edital. 

 
15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 
16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este edital. 

 
17 DO PAGAMENTO: 
As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a esse edital. 

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 
19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/. 

19.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 

19.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

19.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste/MG. 

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/licitacoes, e www.licitanet.com.br. 

20.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis. 

20.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

20.13 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

20.14 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2º, do art. 59 e 64 da Lei 

Federal no 14.133/21. 

20.15 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante. 

20.16 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br e na plataforma www.licitanet.com.br . 

20.17 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

20.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

20.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

São Sebastião do Oeste/MG, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos licitantes. 
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20.20 Para atender a seus interesses, o Município de São Sebastião do Oeste/MG poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n 14.133/21. 

20.21 O Município de São Sebastião do Oeste/MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

20.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de Itapecerica/MG. 

20.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Minuta do Contrato; 

 

  

São sebastião do Oeste/MG, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Neuza Helena Meireles 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

I – OBJETO: Contratação eventual e futura de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de estruturas de apoio à segurança e monitoramento de eventos, 

compreendendo veículo de monitoramento, placas/painel de LED e portal detector de metal, 

destinados aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e 

Turismo e demais secretarias requisitantes do Município de São Sebastião do Oeste/MG. 

 

II - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A presente contratação visa à seleção eventual e futura de empresa especializada na locação de 

estruturas de apoio à segurança e ao monitoramento de eventos, incluindo veículo de 

monitoramento, painéis de LED e portais detectores de metal. 

Os serviços atenderão aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo e demais secretarias requisitantes do Município de São Sebastião do Oeste/MG, 

conforme demanda, com comunicação prévia mínima de 10 (dez) dias. Esses serviços serão 

utilizados em eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo de São 

Sebastião do Oeste – MG, especialmente nas comemorações oficiais do município, tais como: 7 de 

setembro, Réveillon, Carnaval, Aniversário da Cidade (1º de março de 2026), Marcha para Jesus, 

inaugurações e demais festividades.  

 

A contratação atende aos princípios do artigo 11 da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da 

legalidade, eficiência e interesse público, sendo a locação a alternativa mais vantajosa diante do 

uso eventual dos equipamentos e da necessidade de operação especializada. 

O planejamento da contratação foi realizado por meio do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência, nos termos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, justifica-se a contratação pretendida, observando-se os procedimentos legais 

aplicáveis. 

 
III - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

LOTE  QUANT UNID DESCRIÇÃO TOTAL 

I 300 UNIDADE Locação de placas para painel de LED, tecnologia P3, 
módulos de 1x1 metro, incluindo processadora, 
computador de controle na house mix e técnico 
responsável durante o evento, pela estrutura e 
equipamentos, com montagem, desmontagem e 
manutenção para realização de todos os eventos em 
parceria, apoiados e promovidos pelo Município. 

 

II 20 DIÁRIAS Locação de sistema de detecção de metais, com no 

mínimo 18 zonas de detecção, indicadores visuais, 
interface digital, controle estatístico de acessos, níveis 
ajustáveis de sensibilidade e dimensões compatíveis com 
normas de segurança. 

 

III 20 DIÁRIA Locação de veículo utilitário equipado com sistema de 
monitoramento veicular, câmeras fixas e móveis, 
transmissão de imagens em tempo real, monitores, 
gerador de energia, banco de baterias, rádios 
comunicadores e operadores, conforme especificações 
técnicas detalhadas no anexo. Unidade móvel de 
monitoramento de imagens para prestação de serviço em 
apoio a segurança orgânica. 
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O Veículo deverá ficar estacionado na rua determinada 
pelo contratante, com Câmeras Speed Dome para a 
gravação das imagens deste local. 
Veículo tipo utilitário contendo: sistema de 
monitoramento veicular com modulo GPS, WIFI e 
3G(Quadband); com capacidade para 03 câmeras mastro; 
03 Speed Dome Infrared 32X Zoom Digital IP66; 08 
câmeras Infrared megapixel 2.0 IP66; 04 câmeras 
Infrared Anti vandalismo IP66; 02 mesas controladoras 
para câmera Speed Dome; 02 transmissor e Receptor RF, 
Ponto a Ponto; 02 rádios transmissor HT portátil; 01 
roteador WIFI 3G; 02 monitores 32 polegadas; tomadas 
para entrada de energia 110/220v; 01 gerador diesel 
potência de 16Kva; banco de baterias 370Ah.Incluso dois 

monitores com turno de 08 horas trabalhadas e 
abastecimento da mesma. 

IV - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 
O desembolso se fará mediante as rubricas das dotações orçamentárias nºs: 

02.13.01.13.392.2703-2056-3.3.90.39.00, ocorrendo adequação orçamentária e financeira com 

o orçamento aprovado para o Órgão, conforme Estimativa Orçamentária e Financeira, emitida 

pelas áreas competentes, devidamente autorizada pelo Sr. Prefeito, juntada aos autos. Orçamento 

de 2026, Lei Municipal nº 925 de 23 de dezembro de 2025 e correlatas para o ano seguinte.  

 
V - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO: 
5.1 A Supervisão das Secretarias Municipais será executada pela Secretaria Municipal requisitante 

e fiscalizado por servidor designado pela secretaria demandante.  

 

VI - PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA:   
6.1. As empresas contratadas deverão fornecer os serviços, conforme as necessidades operacionais 

deste órgão, atendendo às seguintes condições: 

Conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, de acordo 

com a programação de cada evento. A contratada será notificada com, no mínimo, 10 (dez) dias de 

antecedência sobre a data do evento e deverá realizar a montagem completa das estruturas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início das atividades, salvo outro prazo 

definido em comum acordo. 

6.2 A desmontagem dos equipamentos deverá ser realizada no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após o término do evento, salvo indicação contrária da Secretaria. 

6.3 O descumprimento dos prazos estabelecidos sujeitará a contratada às penalidades previstas 

na legislação vigente, incluindo advertência, multa e eventual rescisão contratual, conforme a 

gravidade da infração e os prejuízos causados à administração pública. 

6.4 Os serviços deverão ser prestados em locais definidos pela Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura e Turismo, dentro do território do município de São Sebastião do Oeste/MG. Os endereços 

e especificações técnicas de cada local serão informados no ato da convocação para execução, 

podendo incluir praças, vias públicas, ginásios, espaços culturais ou outros pontos determinados 

pela administração municipal. 

6.5 Antes da execução dos serviços, poderá ser exigida vistoria técnica por parte da empresa 

contratada, com registro fotográfico e relatório, a fim de garantir a adequação do local às 

necessidades estruturais do evento. 

6.6 Em caso de condições climáticas adversas que comprometam a montagem ou a realização 
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segura dos serviços, a contratada deverá comunicar imediatamente à Secretaria, propondo 

alternativas e providenciando, se necessário, adequações técnicas ou logísticas sem prejuízo à 

programação do evento. 

6.7 A execução dos serviços de videomonitoramento móvel será realizada por meio de veículo 

devidamente equipado com sistema de câmeras de vigilância, gravação de imagens, transmissão 

de dados e demais equipamentos necessários, conforme especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência. 

6.8 Os serviços deverão ser prestados conforme demanda, atendendo aos locais, rotas, períodos e 

horários previamente definidos pela Administração, ou mediante solicitação formal da Secretaria 

requisitante. 

6.9  O veículo deverá permanecer em perfeito estado de conservação, funcionamento e 

regularidade legal, incluindo licenciamento, seguros obrigatórios e demais exigências previstas na 

legislação de trânsito vigente, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada a manutenção 

preventiva e corretiva do veículo e dos equipamentos embarcados. 

6.10 A contratada deverá disponibilizar operador/motorista devidamente capacitado, habilitado e 

treinado para a condução do veículo e operação básica do sistema de videomonitoramento, quando 

exigido, observadas as normas de segurança, sigilo e proteção de dados. 

6.11 As imagens captadas deverão possuir qualidade compatível com a finalidade do serviço, 

permitindo identificação visual adequada, e deverão ser armazenadas, disponibilizadas ou 

transmitidas conforme os critérios e prazos definidos pela Administração, respeitando-se a 

legislação aplicável, especialmente no que se refere à proteção de dados e à privacidade. 

6.12 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, que poderá solicitar ajustes operacionais, substituição de equipamentos ou do 

veículo, sempre que constatadas falhas, irregularidades ou descumprimento das condições 

contratuais. 

6.13 Todos os custos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo combustível, 

manutenção, equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e seguros, 

correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à Administração qualquer ônus adicional 

além do valor contratado. 

6.14 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO (AF) nas condições apontadas no respectivo Termo de Referência e 

documentação  deste pregão e após a assinatura da ata de registro de preços. 

6.15 O Município de São Sebastião do Oeste – MG reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata ou documento 

semelhante e aplicar o disposto no art. 120, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2.021 e suas 

posteriores alterações. 

 
VII - FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada, juntamente com a entrega dos 

serviços, nos locais estipulados no Termo de Referência. 

7.2 O Município de São Sebastião do Oeste efetuará com até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

e aprovação dos serviços, através de crédito em conta bancária previamente informada, ou 

mediante pagamento através da Tesouraria Municipal. 

7.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente 

a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a 

Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de 

situação para com a Seguridade Social em dia. 
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7.4 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 

adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 

será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

7.5 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

7.6 Será considerada data de pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
VIII . CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

8.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificadas, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.1 Não produzir os resultados acordados; 

8.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para execução dos serviços, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8.4 – REAJUSTE 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 
IX - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
No caso de defeitos ou imperfeições nos serviços, os mesmos serão recusados, cabendo a 

contratada executá-los com as mesmas características exigidas no Termo de Referência, no prazo 

a ser determinado por este Município. 

Os serviços deverão ser executados com segurança e sob a responsabilidade da contratada.  

 
X - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MÉDIA DAS COTAÇÕES COMO REFERENCIAL:  
A escolha da média como referencial das cotações atende a ordem interna, sendo usada como 

critério de aceitabilidade dos preços ou preço máximo admitido para contratação do objeto. 

 
XI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO TR:  
Para todos os efeitos, é declarado o cumprimento dos requisitos expostos neste Termo de 

Referência. 

 

XII – PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do art. 84, da Lei 

nº 14.133/2021 desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
XIII - PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
1) Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à contratada, a titulo de multa ou 

penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, 

nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida 

neste Termo de Referência como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual 

determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município. 

2) As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm caráter compensatório, 
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sendo que o seu pagamento não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos 

de sua responsabilidade. 

 

XIV – Sustentabilidade 
Com relação aos critérios de sustentabilidade, os serviços deverão respeitar as normas e os 

princípios ambientais, minimizando e/ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem 

como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

 
XV – Subcontratação 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
XVI – Garantia da Contratação 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
XVII – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1 Condições de execução 

17.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, conforme o artigo 84 da Lei nº. 14.133/2021. 

 
XVIII – LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.2 O licitante vencedor terá fornecer os equipamentos com 24 (vinte e quatro) horas antes dos 

eventos, após a expedição da ordem de prestação de serviços.  

18.3 O veículo de monitoramento, placas/painel de LED e portal detector de metal deverão 

ser entregues,  instalados ou estar no local do evento com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas do evento. A sua desmontagem deverá ser após o evento. 

18.5  Informamos, ainda, que deverão obedecer às especificações das normas da ABNT, do CREA 

e do Corpo de Bombeiros, sendo necessária a permanência de um funcionário das empresas 

contratadas, durante todo o período dos eventos, respondendo pelas estruturas montadas. 

18.6 A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 

equipamentos contra intempéries. 

18.7  

18.8 A licitante vencedora deverá comprometer-se a entregar os serviços de acordo com as 

especificações designadas pelo Requisitante, com prioridade no atendimento, tendo em vista o 

interesse público. 

18.9 A  entrega será parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

18.10 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

18.11 No caso de defeitos ou imperfeições nos serviços, os mesmos serão recusados, cabendo a 

contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas no Termo de Referencia,  

no prazo a ser determinado por este Município, que será correspondente a 6 horas no máximo. 

18.12 Os serviços deverão ser entregues e transportados com segurança e sob a responsabilidade 

da contratada. A Supervisão da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do 
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Município através do Secretário Senhor Vagner de Morais Teixeira ou por outro servidor designado 

recusará os serviços que forem entregues em desconformidade com esta previsão. 

18.13 O fornecimento será parcelado no prazo da vigência da ata de registro de preço, de acordo 

com as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo.   

18.14 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 

18.14.1 PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com 

as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   

18.14.2 DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e consequente 

aceitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

18.15 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, previdenciárias, correrão 

por conta da Detentora licitante vencedora. 

18.16 Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não necessariamente 

serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados 

apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preço. A licitante para a qual forem adjudicados itens constantes deste termo e for convocada para 

a assinatura da ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens 

até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus 

planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o 

material constante do termo de referência. O Município de São Sebastião do Oeste/MG não se 

responsabilizará por prejuízos financeiros. 

 
XIX – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
19.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

19.2 A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao servidor ou comissão 

designados. 

19.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

19.4 A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 
XX – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
20.1 – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

20.1.1 – Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
XXI – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no anexo “Estimativa de Despesa e 

Justificativa de Preço”. 

 
XXII – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de São Sebastião do Oeste/MG. 

22.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02.13.01.13.392.2703-2056-

3.3.90.39.00,  Lei Orçamentária n° 925 de 23 de dezembro de 2025. 

XXIII – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
23.1 A empresa é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
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documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

23.2 Toda documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram comunicados 

e estão cientes de suas atribuições. 

 

 

São Sebastião do Oeste/MG, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Vagner De Morais Teixeira 

Secretário Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026, REGISTRO DE 
PREÇO N° 03/2026 

  

MINUTA DE CONTRATO visando Contratação eventual e futura de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de estruturas de apoio à segurança e monitoramento de 

eventos, compreendendo veículo de monitoramento, placas/painel de LED e portal detector 

de metal, destinados aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo e demais secretarias requisitantes do Município de São Sebastião do 

Oeste/MG. 

 

O Município de São Sebastião do Oeste/MG, situado a Praça Padre Altamiro de Faria, n° 178, 

Centro, inscrito no CNPJ nº 18.308.734/0001-06, neste ato representado por seu Prefeito, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa / Licitante 

.............., CNPJ/ CPF nº ....., estabelecida na cidade de ..... na , que apresentou os documentos 

exigidos por lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........., CPF nº ........ daqui por diante, 

denominada simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e contratado e celebram, por força 

do presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada pela Procuradoria Geral 

do Município, atendendo ao disposto no parágrafo único do art. 53, da Lei nº 14.133/2021, em 

conformidade com o constante do Processo Licitatório nº 006/2026, o presente CONTRATO, 

que reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 
1 – OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a Contratação eventual e futura de empresa especializada 

na prestação de serviços de locação de estruturas de apoio à segurança e monitoramento de 

eventos, compreendendo veículo de monitoramento, placas/painel de LED e portal detector 

de metal, destinados aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo e demais secretarias requisitantes do Município de São Sebastião do 

Oeste/MG. 

 
2 - VALIDADE 
Esta ata de registro de preços terá o prazo de vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada nos 

termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 

A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a realizar compras exclusivamente por 

intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a 

preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 
3 - PREÇOS 
Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme 

demonstrativo abaixo: 

(...) 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato posterior e imprevisível, que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, ou previsíveis mas de consequências incalculáveis, que impactem no custo do 
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fornecedor, bem como aos casos de incidência de novos tributos ou de alteração das alíquotas dos 

já existentes. 

Cabe ao órgão gerenciador da Ata analisar o reequilíbrio econômico-financeiro na forma do art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, e promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores, os quais deverão estar compatíveis com os preços praticados no mercado. 

A revisão não será automática, devendo restar demonstrado eventual desequilíbrio 

econômico-fianceiro, para mais ou para menos, tornando inviável a contratação pelos preços 

registrados, sendo que a mesma será devidamente analisada, cabendo a faculdade do particular 

liberar-se das obrigações assumidas.  

 
4 - DO PAGAMENTO 
A) A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada,  juntamente com a entrega dos 

serviços, nos locais estipulados neste Termo de Referência. 

B) O Município de São Sebastião do Oeste/MG efetuará o pagamento em até 30 dias  após a 

aprovação do Requisitante, através de crédito em conta bancária previamente informada, ou 

mediante pagamento através da Tesouraria Municipal, correndo a despesa na dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 

C) O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente 

a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a 

Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de 

situação para com a Seguridade Social; em dia. 

D) O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à adjudicatária 

para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

 
5 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1 O licitante vencedor terá fornecer os equipamentos com 24 (vinte e quatro) horas antes dos 

eventos. Os serviços deverão ser prestados após a emissão da nota de prestação de serviços.  

5.2 O veículo de monitoramento, placas/painel de LED e portal detector de metal deverão 

ser entregues, instalados ou estar no local do evento com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas do evento. A sua desmontagem deverá ser após o evento. 

5.4  Informamos, ainda, que deverão obedecer às especificações das normas da ABNT, do CREA e 

do Corpo de Bombeiros, sendo necessária a permanência de um funcionário das empresas 

contratadas, durante todo o período dos eventos, respondendo pelas estruturas montadas. 

5.5 A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 

equipamentos contra intempéries. 

5.6 A licitante vencedora deverá comprometer-se a entregar os serviços de acordo com as 

especificações designadas pelo Requisitante, conforme termo de referência, edital e seus anexos, 

com prioridade no atendimento, tendo em vista o interesse público. 

5.8 A  entrega será parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

5.9 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) Se disser respeito a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição  

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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5.10 No caso de defeitos ou imperfeições nos serviços, os mesmos serão recusados, cabendo a 

contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas no Termo de 

Referência, no prazo a ser determinado por este Município, que será correspondente a 6 horas no 

máximo. 

5.11 Os serviços e equipamentos deverão ser entregues e transportados com segurança e sob a 

responsabilidade da contratada. A Supervisão da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer 

e Turismo do Município através do Secretário Senhor Vagner de Morais Teixeira ou por outro 

servidor designado recusará os serviços que forem entregues em desconformidade com esta 

previsão. 

5.12 O fornecimento será parcelado no prazo da vigência da ata de registro de preço, de acordo 

com as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo.   

5.13 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 

5.13.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com 

as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   

5.13.2 – DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e consequente 

aceitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

5.14 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, previdenciárias, correrão 

por conta da Detentora licitante vencedora. 

5.15 Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não necessariamente 

serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados 

apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preço. A licitante para a qual forem adjudicados itens constantes deste termo e for convocada para 

a assinatura da ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens 

até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus 

planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o 

material constante do termo de referência. O Município de São Sebastião do Oeste/MG não se 

responsabilizará por prejuízos financeiros. 

5.16 Todas as despesas para execução do serviço correrão por conta da CONTRATADA, sem 

quaisquer custos adicionais para o município; 

5.17 Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 

estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, notadamente conforme Termo de Referência, 

de forma a não interferir no andamento da CONTRATANTE; 

5.18 Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, 

sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

519 Comunicar de imediato a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 

impedir a realização normal dos serviços, em parte ou no todo, indicando, quando for o caso, as 

medidas para corrigir a situação; 

5.20 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, fornecendo mão-de-obra qualificada, necessária e indispensável à sua perfeita execução, 

mantendo os serviços; 

5.21 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, para não incorrer em efeitos da rescisão do contrato. 

5.22 Entregar o objeto licitado livre de qualquer embaraço, seja de ordem financeira ou tributária; 

5.23 A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos 

causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por culpa ou dolo seus ou de seus empregados, 

decorrentes da execução dos serviços ora contratados. Todas as providências judiciais ou 
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extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos causados a terceiros serão de 

responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas. 

 
6 - DAS OBRIGAÇÕES  
6.1 Caberá ao Município de São Sebastião do Oeste/MG, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas no Termo de Referência, neste Contrato e daquelas constantes do Edital 

de Licitação:  

6.2 Exercer a fiscalização do objeto contratado por intermédio de servidores especialmente 

designados para esse fim, na forma prevista no art. 117, da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2.021 

e alterações posteriores, procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou 

glosas que se fizerem necessárias.  

6.3 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas, indicando o local e os meios materiais para execução 

dos serviços; 

6.4 Efetuar o pagamento do objeto dentro das condições estabelecidas no contrato;  

6.5 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas suas dependências, desde que 

devidamente identificados, para a execução dos serviços;  

6.6 Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e contratuais; 

6.7 Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;  

6.7.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da Contratada ou por seus prepostos;  

6.7.2  Fiscalizar a execução do objeto licitado, sendo permitida a participação de terceiros para 

prestar assistência ou informações julgadas pertinentes;  

6.7.3 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;  

6.7.4 Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 

direito ao contraditório e à ampla defesa;  

6.7.5 Comunicar à Contratada qualquer anormalidade ocorrida na execução do serviço licitado, 

diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas;  

6.7.6 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações 

constantes do Edital e seus Anexos; 

6.7.7 Responder pelas consequências de suas ações ou omissões 

 
7 - EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente 

aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla 

defesa, nas seguintes hipóteses: 

A) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata; 

quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável; 

quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

B) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado; 

C) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua 

vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja 

devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação alegada; 

As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo 
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administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão 

feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o 

licitante da ata de registro de preços. 

 
8 - PENALIDADES 
8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

dar causa à inexecução parcial do objeto; 

a) dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do objeto; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8 .1 as 

seguintes sanções: 

advertência; 

multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado; 

impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 8.2 do presente Edital. 

A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
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julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou emprersa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

pagamento da multa; 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 9.1 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 
9 - FISCALIZAÇÃO 
O Município de São Sebastião do Oeste/MG, através da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo, pelo fiscal designado por ela exercerão a fiscalização e atestarão no documento 

fiscal correspondente, a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação 

requisito para a liberação dos pagamentos à contratada. Após a Nota de Autorização de 

fornecimento a empresa detentora terá o prazo de 05 (cinco)dias para a entrega.  

O fiscal da Contratante está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, os serviços 

que não satisfaçam as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora dos dias e 

horários preestabelecidos. 

As irregularidades constatadas pela Contratada  deverão ser comunicadas ao OG, no prazo 

máximo de dois dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, 

quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis. 

Promover avaliação periódica da compatibilidade entre os preços registrados e aqueles praticados 

no mercado, sendo que se constatado que os preços de mercado estão inferiores aos resgistrados 

deverão ser adotados procedimentos que permitam sua reduação, sob pena de  extinção ou 

revogação da ata. 

 
10 - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
10.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações 

a seguir: 

greve geral; 
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calamidade pública; 

interrupção dos meios de transporte; 

condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais. 

10.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

10.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 

24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 

considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

11 - DO FORO 

As partes elegem como único e competente para dirimir controvérsias daqui decorrentes o Foro da 

Comarca de Itapecerica/MG, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias, 

na presença de duas testemunhas, para os fins de direito. 

 

São Sebastião do Oeste/MG,  XXX de XXX  de 2026. 

 

 

Vagner de Morais Teixeira 

Secretario Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

DETENTORA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1 ______________________________CPF_______________________ 

 

2  _____________________________CPF_______________________ 
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